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CONSTITUCIONAL  e
ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  –  Mandado  de  segurança  –
Exoneração  em  virtude  de  anulação  de
concurso público – Certame homologado há
mais de 05 (cinco) anos – Impetrante em
exercício  desde  2008  –  Ausência  de
comprovação  de  fraude  na  execução  do
concurso  -  Ato  exoneratório  que  viola  o
princípio  da  segurança  jurídica,  da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade  –
Concessão  da  segurança  –  Reintegração
assegurada  –  Entendimento  que  atende
mais ao interesse público e ao da servidora
-  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

–  “O  poder-dever  da  Administração  de
invalidar seus próprios atos encontra limite
temporal no princípio da segurança jurídica,
pela  evidente  razão  de  que  os
administrados  não  podem  ficar
indefinidamente  sujeitos  à  instabilidade
originada do poder de autotutela do Estado,
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e na convalidação dos efeitos produzidos,
quando, em razão de suas consequências
jurídicas,  a  manutenção  do  ato  atenderá
mais  ao  interesse  público  do  que  sua
invalidação”. (RMS 24339/TO)

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em negar
provimento  ao  reexame  necessário,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da
súmula do julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de reexame necessário oriundo da
sentença de fls. 233/237, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Queimadas, que, nos autos do mandado de segurança, sob o nº.
098.2012.000.048-8,  impetrado  por  MARIA  DE  FÁTIMA  BARBOSA
CASSEMIRO em  face  do  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  QUEIMADAS,
concedeu a segurança perseguida na inicial, para “reintegrar a impetrante ao
cargo para o qual foi nomeada e tomou posse, confirmando, assim, a liminar
deferida, sem prejuízo de sua remuneração e do tempo de serviço, devendo
atentar para o que dispõe o § 4º do art. 14 da Lei nº 12.016/09 quanto aos
efeitos patrimoniais da impetração”.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do reexame necessário
(fls. 233/237).

É o relatório.

VO T O

É  cediço  que  a  CF/88  determina  a
amplitude da defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, quer na seara
judiciária quer na administrativa. É o que se vê do art. 5º, LV: 

“Art. 5º - omissis
(...)
LV  -  aos  litigantes,  em  processo  judicial  ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos
a ela inerentes”.
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Infere-se  da  leitura  do  artigo
supratranscrito, que sempre que um ato administrativo resulte em prejuízo ou
gravame  para  o  funcionário  público,  é  imperioso  que  se  lhe  oportunize  o
exercício do contraditório e da ampla defesa, sob a pena de, em assim não
ocorrendo, tornar-se o ato carente de legalidade e, nesse ponto, desafiador
dos remédios constitucionais que lhe são assegurados.

Com  fundamento  no  referido  dispositivo
constitucional,  nos  casos  de  exoneração  de  servidores  públicos,  em
decorrência  de  anulação  de  concurso  público,  com  base  no  poder  de
autotutela da Administração Pública, o Pretório Excelso tem assegurado a tais
servidores, o direito ao contraditório e a ampla defesa. Veja-se:

"EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONCURSO  PÚBLICO.
NOMEAÇÕES.  ANULAÇÃO.  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL.  INOBSERVÂNCIA.  O  Supremo  Tribunal
Federal  fixou  jurisprudência  no  sentido  de  que  é
necessária a observância do devido processo legal para
a anulação de ato administrativo que tenha repercutido
no  campo  de  interesses  individuais.  Precedentes.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (RE
501869  AgR,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,  Segunda
Turma,  julgado em 23/09/2008,  DJe-206 DIVULG 30-
10-2008 PUBLIC 31-10-2008)” (grifei)

No  mesmo  sentido,  exigindo  que  a
exoneração  de  servidor  concursado,  face  à  anulação  do  certame,  seja
antecedida  de  procedimento  que  observe  o  princípio  do  devido  processo
legal, eis decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

“RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO.  EXONERAÇÃO  EM  VIRTUDE  DE
ANULAÇÃO  DE  CONCURSO  PÚBLICO  POR  ATO
UNILATERAL  DE  PREFEITO.  NECESSIDADE  DE
PRÉVIA  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.   Nos  casos  em  que  a  invalidação  do  ato
administrativo  repercuta  no  campo  de  interesses
individuais de servidores, firmou-se tese neste Sodalício
segundo  a  qual  é  necessária  prévia  instauração  de
processo  administrativo  que  assegure  o  exercício  da
ampla defesa e do contraditório.
2.  A  exoneração  de  servidor  público  em  estágio
probatório por ato unilateral do Prefeito, com base no
seu  poder  de  autotutela  e  em virtude  da  anulação  de
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concurso público também por ato daquela autoridade,
depende  da  prévia  instauração  de  processo
administrativo,  sob  pena  de  nulidade.  Precedentes  do
Supremo Tribunal Federal.
3. Recurso ordinário provido.
(RMS 24091/AM, Rel.  Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
22/02/2011, DJe 28/03/2011)” (grifei)

Ainda:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  ANULAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO.  EXONERAÇÃO  DO  SERVIDOR  SEM
AMPLA  DEFESA  E  CONTRADITÓRIO.  GARANTIAS
INAFASTÁVEIS. PRECEDENTES.
1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo
Civil,  os  embargos  declaratórios  são  cabíveis  nas
hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade
na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação
ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria
de  fundo,  quando  esta  foi  devidamente  debatida  no
acórdão embargado.
2. Revela-se nula a exoneração dos recorridos por força
de ato unilateral que, em afronta à segurança jurídica,
desconstituiu  situação  constituída  com  aparência  de
legalidade  sem  que  assegurados  a  ampla  defesa  e  o
contraditório. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1180695/MG,  Rel.  Ministra  MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 10/04/2012, DJe 23/04/2012)” (grifei)    

Vê-se,  pois,  que  muito  embora  possa  a
administração, em face do seu pode de autotutela, anular seus próprios atos,
quando  eivados  de  vícios  que  os  tornem  ilegais,  certo  é  que  quando  a
invalidação do ato administrativo repercutir no campo de interesses individuais
de  servidores,  faz-se  necessária  prévia  instauração  de  processo
administrativo que assegure o exercício da ampla defesa e do contraditório.
Trata-se,  assim,  de  uma mitigação  do  consagrado  na  Súmula  nº  4731 do
Supremo  Tribunal  Federal,  no  intuito  de  conferir  segurança  jurídica  ao
administrado, bem como resguardar direitos conquistados por este. 

“In  casu”,  entretanto,  compulsando  os
autos,  denota-se  a  presença  de  elementos  que  demonstram  ter  havido  o

1Súmula nº 473 do STF: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam  ilegais,  porque  deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”

4



Remessa Oficial nº 0000048-15.2012.815.0981

contraditório  e  viabilidade  do  exercício  da  ampla  defesa.  Percebe-se,
claramente,  que  houve  procedimento  administrativo  em  que  se  tenha
assegurado à impetrante o direito de exercer seu direito constitucionalmente
garantido.

Destarte, não há que se falar em violação
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Contudo,  embora  tenha  sido  instaurado
processo  administrativo,  com  observância  do  postulado  constitucional  do
devido  processo  legal,  parece-me  que  a  exoneração  da  impetrante,
regularmente aprovada no concurso em questão, em obediência as regras do
respectivo  edital,  homologado  há  mais  de  05  (cinco)  anos,  contraria  a
razoabilidade e o bom senso das relações jurídicas e humanas. 

Como é cediço, o decurso do tempo ou a
convalidação dos efeitos jurídicos, em determinadas hipóteses, como a dos
autos,  tornam o desfazimento  de um ato,  em tese,  ilegal  indubitavelmente
mais prejudicial ao interesse público, finalidade precípua da atividade exercida
pela Administração Pública. 

Assim,  a  manutenção  da  impetrante  no
cargo em que anteriormente ocupava, além de atender ao interesse público,
resguarda,  de  uma forma  mais  justa  e  sensata,  o  interesse  dela,  que  se
encontra trabalhando desde 2008 (fl. 11), sem que haja qualquer indício, no
caderno processual, de que exerça seu trabalho de maneira insatisfatória, e
que não pode, desta forma, ser prejudicada em face de um ato eivado de vício
de legalidade por exclusiva culpa da Administração.

Na  hipótese,  portanto,  em  face  das
circunstâncias do caso concreto, deve o princípio da legalidade ser mitigado,
para preponderar  outros  princípios  igualmente relevantes,  tais como os da
segurança jurídica, da razoabilidade e da proporcionalidade.  

Solução  semelhante  já  foi  dada  pelo
Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO.  ENQUADRAMENTO  DE
PROFESSORA  DO  ESTADO  DE  TOCANTINS,  COM
BASE EM ASCENSÃO FUNCIONAL.  LEI ESTADUAL
DE  TOCANTINS  351/92,  POSTERIORMENTE
REVOGADA.  NORMA  INCONSTITUCIONAL.  ATO
PRATICADO  SOB  OS  AUSPÍCIOS  DO  ENTÃO
VIGENTE ESTATUTO DO MAGISTÉRIO DO ESTADO
DE TOCANTINS. PREPONDERÂNCIA DO PRINCÍPIO
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DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA RAZOABILIDADE.
CONVALIDAÇÃO  DOS  EFEITOS  JURÍDICOS.
SERVIDORA QUE JÁ SE ENCONTRA APOSENTADA.
RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO.
1.   O poder-dever da Administração de invalidar seus
próprios atos encontra limite temporal no princípio da
segurança  jurídica,  pela  evidente  razão  de  que  os
administrados  não  podem  ficar  indefinidamente
sujeitos à instabilidade originada do poder de autotutela
do Estado,  e  na  convalidação dos efeitos  produzidos,
quando, em razão de suas conseqüências jurídicas,  a
manutenção do ato atenderá mais ao interesse público
do que sua invalidação.
2.    A  infringência  à  legalidade  por  um  ato
administrativo,  sob  o  ponto  de  vista  abstrato,  sempre
será  prejudicial  ao  interesse  público;  por  outro  lado,
quando analisada em face das circunstâncias do caso
concreto,  nem  sempre  sua  anulação  será  a  melhor
solução.  Em face  da  dinâmica das  relações  jurídicas
sociais,  haverá  casos  em  que  o  próprio  interesse  da
coletividade será melhor atendido com a subsistência do
ato nascido de forma irregular.
3.    O  poder  da  Administração,  dest'arte,  não  é
absoluto,  de  forma  que  a  recomposição  da  ordem
jurídica violada está condicionada primordialmente ao
interesse  público.  O  decurso  do  tempo  ou  a
convalidação dos efeitos  jurídicos,  em certos  casos,  é
capaz de tornar a anulação de um ato ilegal claramente
prejudicial ao interesse público, finalidade precípua da
atividade exercida pela Administração.
4.   O art. 54 da Lei 9.784/99 funda-se na importância da
segurança  jurídica  no  domínio  do  Direito  Público,
estipulando  o  prazo  decadencial  de  5  anos  para  a
revisão  dos  atos  administrativos  viciosos  (sejam  eles
nulos ou anuláveis) e permitindo, a contrario sensu,  a
manutenção da eficácia dos mesmos, após o transcurso
do interregno qüinqüenal,  mediante  a convalidação ex
ope temporis, que tem aplicação excepcional a situações
típicas e extremas, assim consideradas aquelas em que
avulta grave lesão a direito subjetivo, sendo o seu titular
isento de responsabilidade pelo ato eivado de vício.
5.   Cumprir a lei nem que o mundo pereça é uma atitude
que não tem mais  o abono da Ciência Jurídica,  neste
tempo em que o espírito da justiça se apóia nos direitos
fundamentais  da  pessoa  humana,  apontando  que  a
razoabilidade  é  a  medida  sempre  preferível  para  se
mensurar o acerto ou desacerto de uma solução jurídica.
6.    O  ato  que  investiu  a  recorrente  no  cargo  de
Professora  Nível  IV,  em  06.01.93,  sem  a  prévia
aprovação em concurso  público  e  após  a  vigência  da
norma prevista no art. 37, II da Constituição Federal, é
induvidosamente ilegal, no entanto, a sua efetivação sob
os auspícios de legislação vigente à época, (em que pese
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sua  inconstitucionalidade),  a  aprovação  de  sua
aposentadoria pelo Tribunal de Contas, e o transcurso
de mais de 5 anos, consolidou uma situação fática para a
qual  não  se  pode  fechar  os  olhos,  vez  que  produziu
conseqüências  jurídicas  inarredáveis.  Precedente  do
Pretório Excelso.
7.   A singularidade deste caso o extrema de quaisquer
outros e impõe a prevalência do princípio da segurança
jurídica  na  ponderação  dos  valores  em  questão
(legalidade  vs  segurança),  não  se  podendo  ignorar  a
realidade e aplicar a norma jurídica como se incidisse
em ambiente de absoluta abstratividade.
8.   Recurso Ordinário provido, para assegurar o direito
de a recorrente preservar sua aposentadoria no cargo de
Professor,  nível  IV,  referência  23,  do  Estado  do
Tocantins.
(RMS  24339/TO,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES
MAIA  FILHO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
30/10/2008, DJe 17/11/2008)” (grifei)

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  a
Terceira Câmara Cível desta Egrégia Corte de Justiça decidiu:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ANULAÇÃO  DE
CONCURSO  PÚBLICO  POR  ATO  DA
ADMINISTRAÇÃO.  MUNICÍPIO  DE  QUEIMADAS.
EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR.  Ausência  de
oportunidade  para  recurso  administrativo.
Inobservância  do  devido  processo  legal. Concurso
homologado  há  mais  de  três  anos.  Servidores  em
exercício.  Ato  exoneratório  que  viola  o  princípio  da
razoabilidade.  Reintegração  ao  cargo  devida.
Desprovimento.  "Os  servidores  públicos  concursados,
nomeados,  empossados  e  que  estejam  em  estágio
probatório  não  podem  ser  exonerados  em  razão  de
anulação  de  concurso  público  sem  que  lhes  seja
assegurada a observância dos princípios constitucionais
da ampla defesa e do contraditório. Precedentes" (STJ
RESP 623.027/ma, Rel. Min. Arnaldo esteves Lima, 5ª t,
DJ  05.12.2005,  p.  354).  "O  poder-dever  da
administração de invalidar seus próprios atos encontra
limite temporal no princípio da segurança jurídica, pela
evidente razão de que os administrados não podem ficar
indefinidamente  sujeitos  à  instabilidade  originada  do
poder de autotutela do estado,  e na convalidação dos
efeitos  produzidos,  quando,  em  razão  de  suas
conseqüências jurídicas, a manutenção do ato atenderá
mais ao interesse público do que sua invalidação. (…) a
infringência à legalidade por um ato administrativo, sob
o  ponto  de  vista  abstrato,  sempre  será  prejudicial  ao
interesse público; por outro lado, quando analisada em
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face das circunstâncias do caso concreto,  nem sempre
sua  anulação  será  a  melhor  solução.  Em  face  da
dinâmica das relações jurídicas sociais, haverá casos em
que  o  próprio  interesse  da  coletividade  será  melhor
atendido  com a  subsistência  do  ato  nascido  de  forma
irregular"  (RMS  24.339/TO,  Rel.  Ministro  napoleão
nunes  maia  filho,  5ª  turma,  julg.  Em  30/10/2008,  dje
17/11/2008).  Na hipótese, o ato de exonerar servidores
já em exercício na municipalidade há mais de 3 (três)
anos, ante a aprovação em concurso público conforme
as regras do respectivo edital, contraria frontalmente o
princípio  da  razoabilidade. (TJPB;  Proc.
098.2010.001473-1/001;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.
Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos;  DJPB
15/09/2011; Pág. 13)” (grifei)

No mesmo sentido:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR
CONCURSO  ANULADO  POR  ATO  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EXONERAÇÃO DE
SERVIDORA  AUSÊNCIA IE OPORTUNIDADE PARA
RECURSO  ADMINISTRATIVO  INOBSERVÂNCIA  DO
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  CONTRADITÓRIO  E
AMPLA  DEFESA  CONCURSO  HOMOLOGADO  HÁ
QUASE TRÊS ANOS SERVIDORES EM EXERCÍCIO
ATO EXONERATÓRIO QUE VIOLA 0 PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE REINTEGRAÇÃO AO CARGO
DEVIDA  DESPROVIMENTO  DE  AMBOS  OS
RECURSOS.  Os  servidores  públicos  concursados.
nomeados.  empossados  e  que  estejam  em  estágio
probatório  não  podem  ser  exonerados  em  razão  de
anulação  de  concurso  público  sem  que  Inês  seja
assegurada a observância dos princípios constitucionais
da ampla defesa e do contraditório. Precedentes. STJ -
REsp 623.027/MA. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. 5 T.
DJ 05.12.200.5. p. 354. Têm os Tribunais assegurado a
tais servidores o direito ao contraditório e ampla defesa
nos moldes estabelecidos no art. 5 . LV. da CF. Nesse
caso. a orientação da jurisprudência do Pretório Excelso
se  firmou  rio  sentido  de  que  a  anulação de  concurso
público, com a consequente exoneração dos servidores
já empossados. somente é possível coma instauração de
processo  administrativo  que  possibilite  o  exercício  da
ampla defesa e o direito ao contraditório.  A decisão de
exonerar  servidores  já  em  exercício.  aprovados  em
concurso  conforme  as  regras  do  respectivo  edital.
homologado  há  quase  3  três  anos  contraria
frontalmente  o  princípio  da  razoabilidade.
TJPB - Acórdão do processo nº 09820100008725001 -
Órgão  (3  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  SAULO
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HENRIQUES DE SA BENEVIDES - j. Em 10/05/2011”
(grifei)

Vale  assinalar,  por  fim,  que  não  há,  nos
autos, prova de que a irregularidade no procedimento licitatório da empresa
que foi contratada para realização do concurso tenha prejudicado a lisura do
certame,  sendo  totalmente  desarrazoado,  incoerente,  excessivo  e
desproporcional prejudicar os candidatos que procederam conforme as regras
editalícias, obtiveram êxito na prova e tomaram posse nos respectivos cargos,
assumindo suas funções há mais de 05 (cinco) anos.   

Diante disso, dúvidas não há de que agiu
com  acerto  a  magistrada  de  piso  ao  conceder  a  ordem  perseguida  pela
impetrante, devendo, assim, ser mantido “in totum o decisum a quo”.

D I S P O S I T I V O 

Ante  o  exposto,  em  consonância  com  o
parecer Ministerial, NEGA-SE PROVIMENTO ao reexame necessário.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza,
juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de julho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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